
DECRETO N° 128 DE 23 DE MARÇO DE 2026

Abre  Crédito  Suplementar  na  importancia  de
R$111.774,48 (cento e onze mil, setecentos e
setenta e quatro reais e quarenta e  oito
centavos) e da outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 101, IV, da Lei Orgânica
do Município e conforme a Lei Municipal nº 6.963/25;
considerando a solicitação via memorando 1Doc nº 6.181/2026, oriundo da Diretoria de Orçamento
da Secretaria de Finanças e Orçamento.

DECRETA:

Art. 1º É aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 111.774,48 (cento e onze mil, setecentos e
setenta e quatro reais e quarenta e oito centavos) nas seguintes dotações orçamentárias:

09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (RECURSOS 
ESPE

09.01.10.302.1039.
2

INCREMENTO MAC - BANCADA Suplementação

3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDI

(67086) 50.000,00

Recurso: 2600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
proveniente

09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (RECURSOS 
ESPE

09.01.10.303.1042.
2

ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA BÁSICA Suplementação

3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO G

(2833) 20.000,00

Recurso: 2600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
proveniente

09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (RECURSOS 
ESPE

09.01.10.303.1042.
2

ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA BÁSICA Suplementação

3.3.93.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO G

(63910) 12.150,00

Recurso: 2600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
proveniente

09.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (RECURSOS 

"DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS".
CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL – Maj. João Cezimbra Jaques 200 – Cep: 97543-390 A

ss
in

ad
o 

po
r 

2 
pe

ss
oa

s:
  J

E
S

S
E

 T
R

IN
D

A
D

E
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

 e
 S

E
R

G
IO

 P
IN

T
O

 P
R

A
T

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//a
le

gr
et

er
s.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/7

A
4A

-E
55

5-
39

B
1-

2A
21

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

A
4A

-E
55

5-
39

B
1-

2A
21



PRÓP

09.02.10.305.1039.
2

CONVÊNIO - VIGILÂNCIA EM SAÚDE Suplementação

3.3.50.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 
DECORRENTES DE

(65916) 29.624,48

Recurso: 2600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
proveniente

Art.  2º  Para cobertura do Crédito aberto de acordo com o Art. 1º, será usado como recurso o
Superávit Financeiro do exercício Anterior da Fonte de Recurso 2600 – Transferência fundo a fundo
de recursos do SUS.

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal, em Alegrete, 23 de março de 2026.

Jesse Trindade dos  Santos

Prefeito de Alegrete

Registre-se e publique-se:

Sérgio Pinto Prates

Secretário de Administração
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